
PROCESSO ADMINISTRATIVO
058/2026

CONCORRÊNCIA
005/2026

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA – PI

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais)
DATA LIMITE PARA ENVIO DE PROPOSTAS
DIA 23 de junho de 2026, às 08:00hs (Horário de Brasília)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE LANCES
DIA 23 de junho de 2026 às 08:01hs (Horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
PORTAL UTILIZADO: comprasbr.com.br
ENDEREÇO DO PORTAL: https://comprasbr.com.br/
E-MAIL: licitacaoredencaodogurgueia@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Gabriela Lopes Barbosa
AUTORIDADE COMPETENTE: Arlei Figueiredo Borges



CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00 (cem reais)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NAO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE
HABILITAÇÃO? SIM

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006)

NAO

Itens com reserva de cotas destinados a
participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06)

NAO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP
sediadas local ou regionalmente, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06)

NAO



CONCORRÊNCIA Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2026

O MUNICÍPIO DE Redenção do Gurguéia - PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,
DECRETOS MUNICIPAIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE (UBS) NO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA – PI conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e Projeto Básico.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL.

1.3. Na presente licitação, a fase de habilitação ANTECEDERÁ a fase de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, conforme artigo 17, inciso V, § 1° da Lei nº 14.133/2021.

1.4. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, na qual se realiza primeiramente o julgamento das propostas
para, somente após, proceder à análise da habilitação da licitante mais bem classificada, constitui a
regra geral para os processos licitatórios (art. 17). No entanto, a própria legislação prevê a
possibilidade de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, mediante justificativa técnica devidamente fundamentada e previsão expressa no edital,
conforme dispõe o art. 17, § 1º.

1.4.1. Entre os principais fundamentos para essa escolha, destacam-se:

Maior segurança jurídica e técnica na seleção das propostas: Ao verificar previamente a
capacidade técnica e documental dos licitantes, a Administração garante que apenas
empresas efetivamente aptas disputem o fornecimento do objeto, reduzindo riscos de
desclassificações posteriores que comprometeriam a efetividade do certame.
Histórico de processos com problemas na fase de habilitação: Em certames anteriores,
observou-se a recorrência de propostas vantajosas apresentadas por empresas que, ao final,
foram inabilitadas por não atenderem aos requisitos técnicos ou legais. Esse cenário resultou
em atrasos processuais, necessidade de reavaliação de lances, e até mesmo anulação de
etapas, o que comprometeu a eficiência da contratação.
Prevenção à atuação de licitantes de fachada: Conforme alerta o jurista Marçal Justen Filho, há
risco da participação de empresas sem capacidade real de execução, que se utilizam do
certame para criar embaraços ou participar de maneira simulada. A análise prévia da
habilitação funciona como um filtro eficaz contra tais práticas.



1.4.2. Ressalta-se que a presente justificativa atende aos requisitos legais exigidos pela nova Lei de
Licitações, garantindo a transparência, a isonomia entre os licitantes e a adequação procedimental,
sem prejuízo à competitividade do certame.

1.4.3. Dessa forma, a Administração Pública opta por adotar a inversão de fases neste processo,
seguindo, assim, o rito com análise prévia da habilitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com
previsão expressa no edital. 1.5. O procedimento observará a seguinte ordem:

1.5. O procedimento observará a seguinte ordem:

I Recebimento das propostas e dos documentos de habilitação;
II Análise e julgamento da habilitação de todos os licitantes;
III Fase de lances;
IV Recebimento e julgamento das propostas apenas dos licitantes habilitados;
V Fase de Recurso;
VI Classificação final e adjudicação.

2. 2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

FPM, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS E EMENDA PARLAMENTAR

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento será realizado no Compras BR que permite a participação dos interessados
na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Compras BR, no sítio www.comprasbr.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à



correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA.

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Compras BR.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da
Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima



admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS VALORES INICIAIS .

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.



5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

5.7.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto
básico, indicando-se, entre outras, as seguintes informações:

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

5.10. Por força da legislação vigente, será desclassificada Proposta Inicial que possua timbre,
carimbo, informações do licitante em anexos que possam acompanhar a Proposta Inicial ou qualquer
elemento que possa identificar o licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas conforme art. 59 da Lei nº
14.133/2021.



6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste
Edital.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 100,00 (cem reais).

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.



6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Agente de Contratação.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
http://www.comprasbr.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538/2015.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.



6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle;

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.29.2. empresas brasileiras;



6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de Abertura de Vistas.

7. DA FASE DE ABERTURA DE VISTAS.

7.1. Após finalizada a fase de lances, o Agente de Contratação analisará a proposta na respectiva
fase de Abertura de Vistas, que uma vez atendida as condições de julgamento, divulgará o vencedor
provisório do certame.

7.2. Com base no Art. 34 da Lei 14.133/2021, como condição de parâmetro mínimo de exigência para
esta licitação, deverá ser anexada, a proposta comercial inicial na condição de “catálogo”, com
todas as especificações, planilhas e demais anexos contidos no respectivo Projeto Básico deste
Edital, para efeito de julgamento das propostas.

7.3. A não apresentação da exigência acima, acarretará a desclassificação da proposta inicial
apresentada, assim como os valores de lances efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterá
ao Agente de Contratação, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, na respectiva
ordem de classificação na fase anterior.

7.5. Para efeito de classificação, a proposta inicial deverá obedecer aos seguintes regramentos:

a) O Termo de Proposta, deverá conter o valor global, incluindo BDI, encargos sociais, taxas,
impostos e emolumentos para a execução das obras objeto desta licitação, e deverá constituir-se no
primeiro documento da Proposta Financeira;
b) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária constantes da
descrição geral das obras, obedecendo as atividades e prazos, com os percentuais previstos mês a
mês, observado o prazo de execução estabelecido neste Edital;
c) Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais em real (R$), na data da
apresentação da PROPOSTA, com totais parciais e globais, com rigorosas especificações e
quantitativos, incluindo suas respectivas composições dos preços unitários. E, ainda, observando
que não poderão ser alterados os quantitativos previstos, como também, que os preços unitários



propostos não poderão ser superiores aos preços unitários básicos integrante do Projeto Básico;
d) A Proposta de Preços deverá contemplar todos os itens de serviços e fornecimentos descritos na
Planilha de Preços Básicos, inclusive o BDI, sob pena de desclassificação da proposta.
d) Deverá ser apresentada a Composição analítica de BDI – Bonificações e Despesas Indiretas,
contemplando todos os impostos, taxas e tributos conforme previsto na legislação vigente, e
aplicado sobre os preços unitários propostos da obra. Lembrando que não poderão ser alterados as
alíquotas dos impostos, e muito menos ser zerada a margem de LUCRO prevista.
e) Composição dos encargos Sociais, conforme tipo de desoneração especificada no Projeto Básico
desta Licitação.
f) O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias contado a partir da data estabelecida
para a entrega das mesmas, sujeita à revalidação por idêntico período.
g) É vedada a apresentação de preços unitários distintos para um mesmo serviço, devendo todos os
componentes da proposta observar, obrigatoriamente, os coeficientes definidos no Projeto Básico.
h) A diferença entre o valor final proposto e o valor estimado pela Administração será considerada
como coeficiente percentual de desconto, a ser aplicado de forma uniforme sobre todos os itens
constantes da planilha orçamentária. Tal coeficiente permanecerá vigente durante toda a execução
contratual, estendendose, inclusive, aos itens que vierem a ser acrescidos mediante celebração de
termos aditivos.

7.6. A proposta inicial que não apresentar as especificações e exigências anteriormente informadas,
será automaticamente desclassificada, sendo convocado o vencedor subsequente da fase de
lances.

7.7. Na abertura de vistas, o agente de contratação irá analisar as condições de exigência pertinentes
ao objeto e as exigências nele ressaltadas.

7.8. Também será analisada na fase de Abertura de Vistas, a respectiva exequibilidade do valor
ofertado na fase de lances, o qual deverá obedecer aos critérios de aceitabilidade e classificação
previstos no Edital.

7.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais.

7.10. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

7.11. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.



7.11.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

7.13. Propostas inferiores a 75% do valor do Projeto Básico será admitida situação de presunção
inexequibilidade e terá necessidade de esclarecimentos complementares, através de diligências
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.13.1. Caso a proposta apresentada contenha preço(s) unitário(s) com valor(es) inferior(es) a 75% do
orçado no Projeto Básico, será obrigatória a apresentação de justificativa e COMPROVAÇÃO de
exequibilidade para cada um do(s) itens e/ou serviço(s) em questão, devidamente acompanhada dos
documentos que lhe dão suporte.

7.13.2. Caso a proposta apresentada contenha preço(s) unitário(s) dos itens relevantes designados
no projeto básico (Curva A) com valor(es) inferior(es) a 85% do orçado no Projeto Básico, será
obrigatória a apresentação de justificativa e COMPROVAÇÃO de exequibilidade para cada um do(s)
serviço(s) em questão, devidamente acompanhada dos documentos que lhe dão suporte.

7.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente
de Contratação.

7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

7.17. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada da garantia de proposta de 1%, como condição de pré-habilitação nos termos do art.
58, da lei 14.133, ficando vedada o envio de documentação via e-mail.



8. DA HABILITAÇÃO.

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro de
(www.portaldatransparencia.gov.br/);

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). de Justiça

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Os documentos necessários e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, e deveram ser enviados, exclusivamente
via plataforma, no momento do cadastro da proposta junto ao sistema, ficando vedado o envio de
documentos via e-mail.



8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional para pessoa jurídica, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)



e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

8.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.5.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

8.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº
11.101/2005) pessoa jurídica, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.6.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.6.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.6.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.



8.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = 

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = 

Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

8.6.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3
(três) meses da data da apresentação da proposta.

8.6.7. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º
14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá
estar em nome do Município.

8.6.7.1. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das
modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil;



d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela
Lei nº 14.770, de 2023), acompanhado de anuência da Instituição Financeira.

8.6.7.2. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela
Secretaria de Finanças do Município, sendo que garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação.

8.6.8. Declaração de Capacidade financeira, obrigatoriamente em papel timbrado da empresa,
apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinada pelo
Representante Legal da Empresa e pelo Contador responsável.

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

8.7.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básico, em plena validade.

8.7.3. Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de possuir em
seu quadro, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, CAU, ou CRT.

8.7.6. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is), do quadro da licitante, será comprovada
mediante a apresentação dos documentos a seguir:

8.7.6.1. Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do
Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada ou ainda,
contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista;

8.7.6.2. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;

8.7.6.3. Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

8.7.6.4. Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado
pelas partes e com firmas reconhecidas;

8.7.6.5. Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA, CAU ou CRT da sede
ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá
comprovar o vínculo em uma das formas contidas do subitem retro.

8.7.7. Caso a licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da
equipe técnica devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das
respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de



três registros de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais,
bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do
artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971.

8.7.8. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverão participar da obra ou serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Contratante.

8.7.9. TÉCNICO OPERACIONAL: Quanto à capacidade técnico-operacional: comprovação pela
proponente de ter executado, em nome da empresa, a qualquer tempo, serviços/obras compatíveis
como objeto desta licitação, através de 01 certidão(ões) e/ou atestado(s), em nome da própria
licitante(empresa), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

I. Os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem
comprovadas são os seguintes:

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 150,85

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 64,2

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

m² 62,27

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 301,7

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 301,7

 

8.7.10. TECNICO PROFISSIONAL: Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da
empresa licitante de possuir em seu quadro profissional (s) de nível superior ou outro(s)
reconhecido(s)pelo CREA, detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente
registrado(s) na entidade profissional competente (CREA ou CAU) da região onde os serviços foram
executados, acompanhados(s) da(s) correspondente(s) Certidão (es) de Acervo Técnico – CAT, que



comprove(m) ter o(s) profissional (s), executado para órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada,
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto licitado, cujas parcelas de maior
relevância são as seguintes:

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 150,85

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 64,2

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

m² 62,27

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 301,7

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 301,7

8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

8.8.1. Declaração em modelo próprio que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

8.8.2. Declaração em modelo próprio que a proposta foi elaborada de forma independente;

8.8.3. Declaração em modelo próprio que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 8.9. O Agente de Contratação fará a análise dos
documentos de habilitação do licitante vencedor momento que será franqueada vista aos
interessados após a análise será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de
recurso.

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.



8.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma. 8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENOS
PORTE

9.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de
15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

9.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa.



9.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao
tratamento diferenciado.

9.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

9.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

9.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o agente de contratação
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.2 e 13.0
deste edital.

9.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o agente de contratação convocará
o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance
registrado para o item no prazo de cinco minutos.

9.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que
porventura possuam lances ou propostas, deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a
ofertar lances inferiores à menor proposta.

9.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo agente de
contratação, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a
documentação de habilitação e da proposta de preços.

9.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão
do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do
prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos

9.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo agente de
contratação, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro
para o efeito do empate de que trata esta cláusula.



9.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa.

9.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, o agente de contratação fará através do “chat de mensagens”.

9.14. A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá, caso
o agente de contratação ache necessário, até 24 (vinte e quatro) horas para oferecer proposta inferior
à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu
direito.

9.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de
mensagens”, oportunidade para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços.

9.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa
jurídica.

9.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias
úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo
agente de contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se
houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.

10. DOS RECURSOS.

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.



11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior
adjudicará e homologará a licitação.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

13.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 dias, a
contar da data de seu recebimento.



15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002,
consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual serão regidas pelas
normas da lei 14.133/21.



16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato.

18. DO PAGAMENTO.

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, anexo a este
Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário
que:

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;



c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d,
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.



20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE
por FORMA ELETRÔNICA no sistema.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comprasbr.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
poderes para impugnar o Edital).

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 21.2. Não havendo
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Agente de Contratação.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.



21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12. A Prefeitura Municipal, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.



21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Alvaro Mendes, S/N - Bairro: Centro -
CEP: 64.915-000 - Redenção do Gurguéia/PI, no horário de 07:30h às 13:00h, no mesmo endereço e
período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada
aos interessados.

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO II – PROJETO BÁSICO

Redenção do Gurguéia - PI, 02 de junho de 2026

___________________________________

Arlei Figueiredo Borges

Prefeito Municipal



PROJETO BÁSICO



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA

– PI, segue em anexo PROJETO BÁSICO desenvolvido por essa secretaria.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para a ELABORAÇÃO DE MINUTA

DO EDITAL E MINUTA DO CONTRATO.

JOEL FERNANDES BARBOSA

Secretaria Municipal de Infraestrutura
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1.0 – APRESENTAçãO 



.  
 
 

 
1. APRESENTAÇÃO 

 
O presente trabalho apresenta o PROJETO BÁSICO para contratação de empresa visando a 

execução dos serviços de Contratação De Empresa Para A Prestação Dos Serviços De 

Construção De Uma Unidade Básica De Saúde (Ubs) No Município De Redenção Do 

Gurguéia – Pi. 

A apresentação contempla todos os elementos necessários para que as empresas 

licitantes possam compor os preços dos serviços e obras para as suas propostas, como 

também a sua execução. 

Para a elaboração deste projeto, inicialmente foram realizados estudos preliminares nas 

localidades, com os quais foram calculadas as quantidades necessárias para a execução dos serviços. 

O sistema foi projetado em função das características locais de modo que se tenha uma solução ef icaz, 

singela e de menor custo possível. 

O presente projeto tem o valor de R$ 398.000,00 (Trezentos e noventa e oito mil reais), 

utilizando como referência de preços as tabelas dos bancos SINAPI - 04/2026 - Piauí, SICRO3 - 

01/2026 - Piauí, ORSE - 02/2026 - Sergipe, SEINFRA - 028 - Ceará, do tipo Onerado – mais 

vantajoso –, com BDI Geral de 22%, em conformidade com o ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – Tribunal de 

Contas da União – TCU e as demais normas e Leis vigentes. 
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2.0 – OBJETIVO 



 
 
 

 
2. OBJETIVO 

 

a. Diante da grande importância da presente obra a população local, tem-se a 
mesma como principais objetivos:  

• Proporcionará uma visibilidade moderna para a fachada;  

• Viabilizará uma agilidade e melhoria na saúde pública da cidade. 
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3.0 – CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO 



 
 
 

 
3. CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO 

 
A Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia possui cadastro nacional de pessoa jurídica 

sob número 06.554.380/0001-92, é gerida pelo(a) prefeito(a) eleito(a) e oferece às pessoas 

interessadas um conjunto de informações sobre sua realidade histórica, econômica, estrutural, turística 

e legislação local, visando contribuir para a expansão de atividades em seu território e permitir maior 

segurança no cumprimento de obrigações pelos cidadãos.  

Através do Portal da Transparência difunde informações gerais de interesse público sobre o 

Município como ente público. 

a. Localização 
 

O município está localizado na Mesorregião Sudoeste Piauiense, na Microrregião Alto Médio 

Gurguéia, compreendendo uma área irregular de 2.470,531 Km² [2024] que está contida na carta 

topográf ica matricial SC-23-X-C (BOM JESUS), na escala 1:250.000, do Banco de Dados Geográf icos 

do Exército Brasileiro (BDGEx), sob responsabilidade do Centro de Geoinformação.  

A sede municipal está a uma latitude 09°29'10.71" sul e 44°35’09.21” de longitude oeste de 

Greenwich, estando a uma altitude aproximada de 295 metros em relação ao nível do mar, dista cerca 

de 663 Km da sede estadual que f ica na capital Teresina.  

O município possui por limites: 
 

• Ao Norte: Bom Jesus; 
 

• Ao Sul: Curimatá / Riacho Frio; 
 

• A Leste: Morro Cabeça no Tempo; e 
 

• A Oeste: Monte Alegre do Piauí. 
 

A hierarquia urbana indica a centralidade da Cidade de acordo com a atração que exerce a 

populações de outros centros urbanos para acesso a bens e serviços e o nível de articulação territorial 

que a cidade possui por estar inserida em atividades de gestão pública e empresarial. São cinco níveis 

hierárquicos, com onze subdivisões: Metrópoles (1A, 1B e 1C), Capitais Regionais (2A, 2B e 2C), 

Centros Sub-Regionais (3A e 3B), Centros de Zona (4A e 4B) e Centros Locais (5). Alguns Municípios 

são muito integrados entre si e constituem apenas uma Cidade para f im de hierarquia urbana, tratam-

se dos Arranjos Populacionais, os quais são indicados no complemento da hierarquia urbana quando 

ocorrem. E cada Cidade se vincula diretamente à região de inf luência de pelo menos uma outra Cidade, 

vínculo que sintetiza a relação interurbana mais relevante da Cidade de origem, tanto para acessar 

bens e serviços quanto por relações de gestão de empresas e órgãos públicos.  
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Dito isto, vale ressaltar que Redenção do Gurguéia possui: 

 
Hierarquia urbana [2018] Centro Local (5) 

Região de Influência [2018] Bom Jesus – Centro Subregional B (3B) 

Região intermediária [2024] Corrente – Bom Jesus 

Região imediata [2024] Bom Jesus 

b. Aspectos Socioeconômicos 
 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos em sites de pesquisa, como 

site of icial da Prefeitura Municipal, o da Wikipédia, o do Instituto Brasileiro de Geograf ia e Estatística 

(IBGE), o do Governo do Estado do Piauí, dentre outros.  

• Histórico 
 

O povoado que deu origem ao município chamava-se Raposa e ali chegaram para morar os 

senhores Raimundo Nogueira, Vicente Tibório, Cosme Pereira e Paulino Pereira dos Santos que 

começaram na atividade agrícola. Não sabe a data em que tudo começou.  

Um pouco mais tarde teve início na região a exploração da pecuária. O registro of icial que se 

tem ata de 1930 quando foi erguida a primeira capela e em torno dela foi que realmente começou o 

povoamento de Redenção. 

A emancipação política só ocorreu em 1962, graças ao esforço dos senhores José Dário dos 

Santos e Joaquim Santos Paulino. Antes da emancipação, o povoado pertencia aos municípios de Bom 

Jesus e Monte Alegre do Piauí. Predomina na região a vegetação cerrado, cerradão e manchas de 

Caatinga. Os principais cursos d′água são o rio Gurguéia, rio Rangel, rio Paraim e inúmeras lagoas. 

• Formação Administrativa 
 

O município foi criado pela Lei Estadual nº 2.354, de 05/12/1962, sendo desmembrado do 

município de Bom Jesus. A população residente, segundo o Censo 2022 do IBGE, é de 8.394 

habitantes, gerando uma densidade demográf ica de 3,40 hab/km², onde uma boa parte das pessoas 

estão na zona rural. 
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• Símbolos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
BANDEIRA BRASÃO 

 
• População 

 
O último censo – 2022 – aponta uma população residente de 8.394 pessoas, população 

estimada de 8.565 [2025], gerando uma densidade demográf ica de 3,40 hab/Km². O Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) [2010] é de 0,589.  

• Trabalho e Rendimento 
 

Em 2022, o salário médio mensal era de 1,8 salários mínimos. A proporção de pessoas 

ocupadas em relação à população total era de 9,52%. Considerando domicílios com rendimentos 

mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 54,1% da população nessas condições.  

• Educação 
 

Em 2022, a taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade era de 99,66%. Em relação ao IDEB, 

no ano de 2023, o IDEB para os anos iniciais do ensino fundamental na rede pública era 4,8 e para os 

anos f inais, de 3,7. 

• Economia 
 

Em 2021, o PIB per capita era de R$ 11.110,79. Já o percentual de receitas externas em 2023 

era de 86,08%. Em 2023, o total de receitas realizadas foi de R$ 52.809.362,21 (x1000) e o total de 

despesas empenhadas foi de R$ 46.880.151,32 (x1000).  

• Saúde 
 

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 15,38 para 1.000 nascidos vivos, as 
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internações devido a diarreias são de 0 para cada 1.000 habitantes e existem 6 estabelecimentos de 

Saúde SUS [2009]. 

• Meio Ambiente 
 

Apresenta 0,76% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 58,13% de domicílios 

urbanos em vias públicas com arborização e 4,7% de domicílios urbanos em vias públicas com 

urbanização adequada (presença de bueiro, calçada, pavimentação e meio -f io. 

• Desenvolvimento 
 

Redenção do Gurguéia dispõe de rede de abastecimento de água, cobertura por rede de 

energia elétrica, cobertura por rede de telefonia móvel e internet, agência dos correios, 9 

estabelecimentos de ensino fundamental e 2 escolas de ensino médio. O transporte rodoviário 

interurbano é coberto por redes de ônibus entre a sede e as localidades f ronteiriças.  

• Produção Agrícola 
 

Historicamente, a agricultura praticada no município é baseada na produção sazonal de arroz, 

feijão, mandioca e milho. 

Dados do IBGE de 2007 referente cereais, leguminosas e oleaginosas apontam produção de 

arroz em casca, feijão e milho. 

Dados do IBGE de 2024 apontam produção de: 
 

- Lavoura permanente: banana e castanha de caju; 
 

- Lavoura temporária: arroz, cana-de-açúcar, feijão, mandioca, melancia, milho e soja. 
 

c. Aspectos Fisiográficos 
 

As condições climáticas do município de Redenção do Gurguéia (com altitude da sede a 292 

m acima do nível do mar), apresentam temperaturas mínimas de 20°C e máximas de 32°C, com clima 

quente e semiúmido. A precipitação pluviométrica média anual é def inida no Regime Equatorial 

Continental, com isoietas anuais acima de 800 mm e período chuvoso estendendo -se de novembro – 

dezembro a abril – maio. O trimestre mais úmido é o formado pelos meses de dezembro, janeiro e 

fevereiro (IBGE, 1977). 

Os solos da região, provenientes da alteração de arenito, siltito, folhelho, calcário e laterito, são 

espessos, jovens, com inf luência do material subjacente, compreendendo latossolos amarelos, álicos 

ou distróf icos, textura média, associados com areias quartzosas e/ou podzólico vermelho -amarelo 

concrecionário, plíntico ou não plíntico, fase cerrado tropical subcaducifólio (Jacomine et al., 1986).  
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O acidente morfológico predominante, na região em apreço, é a ampla superf ície tabular 

reelaborada, plana ou levemente ondulada, limitada por escarpas abruptas que podem atingir 600 m, 

exibindo relevo com zonas rebaixadas e dissecadas (Jacomine et al., 1986).  

d. Geologia 
 

Conforme a f igura abaixo, as unidades geológicas que dominam a área municipal pertencem 

às coberturas sedimentares, descritas abaixo. 

Os sedimentos mais recentes encaixam-se nos Depósitos Aluvionares, com areias e cascalhos 

inconsolidados, seguidos pelos Depósitos Colúvioeluviais formados por areia, argila, cascalho e laterito. 

A Formação Piauí reúne arenito, folhelho, siltito e calcário. A Formação Potí, com arenito, folhelho e 

siltito desponta como os sedimentos inferiores do pacote sedimentar. Em seguida a Formação Longá, 

englobando arenito, siltito, folhelho e calcário. No f inal da sequência local aparece a denominada 

Formação Pimenteiras, composta de arenito, siltito e folhelho.  
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e. Recursos Hídricos 

 
i.  Águas Superficiais 

 
Os recursos hídricos superf iciais gerados no estado do Piauí estão representados pela bacia 

hidrográf ica do rio Parnaíba, a mais extensa dentre as 25 bacias da Vertente Nordeste, ocupando uma 

área de 330.285 km², o equivalente a 3,9% do território nacional, e abrange o estado do Piauí e parte 

do Maranhão e do Ceará. 

O rio Parnaíba possui 1.400 quilômetros de extensão e a maioria dos af luentes localizados a 

jusante de Teresina são perenes e supridos por águas pluviais e subterrâneas. Depois do rio São 

Francisco, é o mais importante rio do Nordeste. 

Dentre as sub-bacias, destacam-se aquelas constituídas pelos rios: Balsas, situado no 

Maranhão; Potí e Portinho, cujas nascentes localizam-se no Ceará; e Canindé, Piauí, Uruçuí-Preto, 

Gurguéia e Longá, todos no Piauí. Cabe destacar que a sub-bacia do rio Canindé, apesar de ter 26,2% 

da área total da bacia do Parnaíba, drena uma grande região semiárida.  

Apesar do Piauí estar inserido no “Polígono das Secas”, não possui grande quantidade de 

açudes. Os mais importantes são: Boa Esperança, localizado em Guadalupe e represando cinco 

bilhões de metros cúbicos de água do rio Parnaíba, vem prestando grandes benef ícios à população 

através da criação de peixes e regularização da vazão do rio, o que evitará grandes cheias, além de 

melhorar as possibilidades de navegação do rio Parnaíba; Caldeirão, no município  de Piripiri, onde se 

desenvolve grandes projetos agrícolas; Cajazeiras, no município de Pio IX, é também uma garantia 

contra a falta de água durante as secas; Ingazeira, situado no município de Paulistana, no rio Canindé 

e; Barreira, situado no município de Fronteiras. 

Os principais cursos d’água que drenam o município são: os rios Gurguéia e Paraim, além dos 

riachos Rangel, do Melado e Brejo do Aipins. 

ii .  Águas Subterrâneas 
 

No município de Redenção do Gurguéia pode-se distinguir três domínios hidrogeológicos distintos: rochas 

sedimentares, depósitos colúvioeluviais e as aluviões. 

As rochas sedimentares pertencem à Bacia do Parnaíba e englobam as formações Pimenteiras, Longá, 

Potí e Piauí. As formações Pimenteiras e Longá, pela sua constituição litológica quase que exclusivamente de 

folhelhos, que são rochas de baixíssima permeabilidade, não apresentam importância hidrogeológica. 

As formações Potí e Piauí pelas características litológicas comportam-se como uma única unidade 

hidrogeológica. A alternância de leitos mais ou menos permeáveis no âmbito dessas duas formações sugere 

comportamentos de aquíferos e aquitardes. Tendo em vista a ocorrência da Formação Potí representar cerca de 

 
 
 
 

16 



 
 
 

 
80% da área do município, esta área de exposição torna-se uma opção do ponto de vista hidrogeológico, tendo um 

valor médio como manancial de água subterrânea. A Formação Piauí torna-se insignificante do ponto de vista 

hidrogeológico por ocorrer em pequenas áreas. 

Os depósitos colúvioeluviais correspondem a coberturas de sedimentos detríticos, com idade tércio -

quaternária, ocorrendo numa área que corresponde a cerca de 10% do município. As rochas deste domínio não se 

caracterizam como potenciais mananciais de captação d’água, porque suas unidades litológicas são delgadas, 

pouco favoráveis à acumulação de água subterrânea e ocorrem apenas em uma pequena área no noroeste do 

município. 

Os depósitos aluvionares são representados por sedimentos areno-argilosos recentes, que ocorrem 

margeando as calhas dos principais rios e riachos que drenam a região e apresentam, em geral, uma boa alternativa 

como manancial, tendo uma importância relativa alta do ponto de vista hidrogeológico. Normalmente, a alta 

permeabilidade dos termos arenosos compensa as pequenas espessuras, produzindo vazões significativas. 
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4.0 – MEMORIAL DESCRITIVO 



4. MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de Construção de Unidade 
Básica de Saúde. Os serviços têm como f inalidade atender as especif icações técnicas vigentes, 
visando à realização de serviços completos de menor custo benef iciando um número maior de 
crianças. 

 

 
4.1 Estudo Topográf ico  
O estudo topográf ico foi executado através de levantamento planialtimétrico, atendendo as 

exigências das especif icações técnicas de obras de edif icação.  
 

4.2 – Comprovação dos Custos Apresentados:  
Os custos apresentados são aqueles praticados no mercado e será contratada a f irma que 

apresentar os menores preços e melhores condições de execução das obras.  
 
4.3 Cronograma Físico-Financeiro:  
Quanto ao Cronograma, ocorrerá o mesmo sendo exigido na licitação e apresentado na 

Prestação de Contas, estando previsto o prazo de 60 (sessenta) dias, para execução da obra 
propriamente dita.  

Em anexo, é apresentado o Cronograma Físico -Financeiro, com os respectivos valores e 
prazos de execução, compatibilizando com a Planilha detalhada de Custos e Memorial Descritivo.  
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5.0 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 



 
 
 

 
5.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1.1 - CANTEIRO DE OBRAS 

Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de 

madeira. Tapume com telha metálica. Locação convencional de obra, utilizando gabarito de 

tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m 

 5.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

5.2.1 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 

Administração local da obra. 

5.3 FUNDAÇÃO 

5.3.1 - ESCAVAÇÃO 

Escavação manual de vala. 

5.3.2 - ASSENTAMENTO DE PEDRA 

Pedra argamassada com cimento e areia traço 1:3, com 40% de argamassa em volume. Areia 

e pedra de mão comerciais, fornecimento e assentamento.  

5.4 INFRAESTRUTURA 

5.4.1 - CINTA DE AMARRAÇÃO 

Cinta de amarração de alvenaria moldada in loco em concreto.  

5.4.2 - IMPERMEABILIZAÇÃO 

Impermeabilização de superf ície com emulsão asfáltica, duas demãos.  

5.4.3 - ARMAÇÃO DE PILARES E VIGAS 

Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço CA -60 

de 5,0 mm, montagem. 

Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço CA -50 

de 32,0 mm. 

5.4.4 - FORMAS 

Fabricação de forma para vigas, em chapa de madeira compensada resinada, e = 17 mm.  

Fabricação de forma para pilares e estruturas similares, em chapa de madeira compensada 

resinada, e = 17 mm. 

5.4.5 - CONCRETAGEM 

Concretagem de pilares, fck = 25 MPa, com uso de baldes, lançamento, adensamento e 

acabamento. 

 

 

 

 

 

 

 



5.5 VEDAÇÃO 

5.5.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 

cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira.  

5.6 COBERTURA 

5.6.1 - TELHAMENTO 

Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até duas águas, incluso transporte 

vertical. 

Telhamento com telha estrutural de f ibrocimento e = 8 mm, com até duas águas, incluso 

içamento. 

5.6.2 - CALHAS E RUFOS 

Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 100 cm, incluso 

transporte vertical. 

Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso transporte vertical.  

5.6.3 - FORRO 

Forro em réguas de PVC, f risado, para ambientes residenciais, inclusive estrutura unidirecional 

de f ixação. 

5.6.4 - TRAMA DE MADEIRA 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até duas águas para 

telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. 

5.7 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

5.7.1 - ÁGUA FRIA 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4”, fornecimento e instalação.  

Tubo PVC soldável DN 25 mm, instalado em ramal de distribuição de água, fornecimento e 

instalação. 

Tubo PVC soldável DN 50 mm, instalado em ramal de distribuição de água, fornecimento e 

instalação. 

Joelho 90 graus PVC soldável DN 25 mm, instalado em ramal de distribuição de água, 

fornecimento e instalação. 

Joelho 45 graus PVC soldável DN 50 mm, instalado em ramal de distribuição de água, 

fornecimento e instalação. 

Tê PVC soldável DN 25 mm, instalado em ramal ou sub -ramal de água, fornecimento e 

instalação. 

Tê PVC soldável DN 50 mm, instalado em ramal de distribuição de água, fornecimento e 

instalação. 

Tê com bucha de latão na bolsa central PVC soldável DN 25 mm x 1/2”, instalado em ramal ou 

sub-ramal de água, fornecimento e instalação. 

Tê de redução PVC soldável DN 50 mm x 25 mm, instalado em ramal de distribuição de água, 

fornecimento e instalação. 

Bucha de redução longa PVC soldável DN 50 mm x 25 mm, instalada em ramal de distribuição 

de água, fornecimento e instalação. 

5.7.2 - ESGOTO SANITÁRIO 



Tubo PVC série normal esgoto predial DN 50 mm, fornecido e instalado em ramal de descarga 

ou ramal de esgoto sanitário. 

Tubo PVC série normal esgoto predial DN 100 mm, fornecido e instalado em ramal de 

descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Joelho 45 graus PVC série normal esgoto predial DN 50 mm, junta elástica, fornecido e 

instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário.  

Joelho 45 graus PVC série normal esgoto predial DN 100 mm, junta elástica, fornecido e 

instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário.  

Joelho 90 graus PVC série normal esgoto predial DN 50 mm, junta elástica, fornecido e 

instalado em prumada de esgoto sanitário ou ventilação.  

Junção simples PVC série normal esgoto predial DN 50 x 50 mm, junta elástica, fornecido e 

instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário.  

Junção simples PVC série normal esgoto predial DN 100 x 100 mm, junta elástica, fornecido e 

instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário.  

Tê PVC série normal esgoto predial DN 50 x 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Caixa sifonada PVC DN 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, fornecida e instalada em ramal de 

descarga ou em ramal de esgoto sanitário. 

Fossa séptica pré-moldada, tipo oval, com capacidade para 10 pessoas (volume de 600 litros).  

Caixa de gordura pequena, capacidade 19 litros, circular, em PVC, diâmetro interno = 0,3 m.  

5.8 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

5.8.1 - ILUMINAÇÃO E TOMADAS 

Tomada média de embutir (2 módulos), 2P+T 20 A, incluindo suporte e placa, fornecimento e 

instalação. 

Interruptor simples (1 módulo), 10A/250V, incluindo suporte e placa, fornecimento e instalação.  

Luminária tipo plafon quadrada de sobrepor, com LED de 18 W, fornecimento e instalação.  

Luminária tipo plafon quadrada de sobrepor, com LED de 12 W, fornecimento e instalação.  

5.8.2 - CABEAMENTO, ELETRODUTOS E DISJUNTORES 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, com barramento, 

padrão DIN, exclusivo disjuntores. 

Disjuntor bipolar tipo DIN, corrente nominal de 16 A, fornecimento e instalação.  

Eletroduto f lexível corrugado PVC DN 25 mm (3/4”), para circuitos terminais, instalado em 

parede, fornecimento e instalação. 

5.9 REVESTIMENTO DE PAREDES 

5.9.1 - CHAPISCO 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro, 

argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400 L. 

5.9.2 - MASSA ÚNICA 

Massa única, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico, aplicada manualmente em 

paredes internas de ambientes com área entre 5 m² e 10 m² e espessura de 17,5 mm, com 

taliscas. 

5.9.3 - REVESTIMENTO CERÂMICO DE PAREDES 



Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada de dimensões 25x35 

cm aplicadas a meia altura das paredes. 

5.10 PISO 

5.10.1 - LASTRO 

Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers.  

5.10.2 - CONTRAPISO 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400 L, 

aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, acabamento não reforçado, espessura 5 cm.  

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400 L, 

aplicado em áreas molhadas sobre impermeabilização, acabamento não reforçado, espessura 

4 cm. 

5.10.3 - REVESTIMENTO CERÂMICO DE PISO 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de dimensões 35x35 cm aplicada 

em diagonal em ambientes de área menor que 5 m². 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de dimensões 60x60 cm aplicada 

em ambientes de área entre 5 m² e 10 m². 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de dimensões 35x35 cm aplicada 

em ambientes de área maior que 10 m². 

5.11 ESQUADRIAS 

5.11.1 - PORTAS 

Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-oca, 0,80 x 2,10 m, inclusive batente e 

ferragens. 

Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-oca, 0,90 x 2,10 m, inclusive batente e 

ferragens. 

Porta de ferro compacta em chapa, inclusive batentes e ferragens.  

Porta de correr de madeira, fechadura e puxador, com alizar.  

Divisória em vidro temperado 10 mm com porta de correr, inclusive ferragens.  

5.11.2 - JANELAS 

Janela de ferro tipo caixilho de correr ou maximar. 

Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, dimensões 1,20 x 1,20 m, 

batente/requadro de alumínio com acabamento com acetato ou brilhante, f ixação com 

parafuso, sem guarnição/alizar, dimensões 100x120 cm, vedação com silicone, exclusive 

contramarco. 

5.12 PINTURA 

5.12.1 - PINTURA INTERNA 

Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão.  

Pintura látex acrílica econômica, aplicação mecânica em paredes, duas demãos.  

5.12.2 - PINTURA EXTERNA 

Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão.  

Pintura látex acrílica econômica, aplicação mecânica em paredes, duas demãos.  

 

5.13 BANCADAS, LOUÇAS E METAIS 



5.13.1 - LOUÇAS SANITÁRIAS 

Bacia sanitária com caixa acoplada louça branca, incluso engate f lexível em plástico branco, 

1/2” x 40 cm, fornecimento e instalação. 

Lavatório louça branca suspenso, 40 x 30 cm ou equivalente, padrão popular, incluso sifão 

f lexível em PVC, válvula e engate f lexível 30 cm em plástico e torneira cromada de mesa, 

padrão popular. 

5.13.2 - BANCADAS E PIAS 

Pia de aço inox, dimensões 0,55 x 1,20 m com 1 cuba, fornecimento e instalação.  

Torneira cromada de mesa, 1/2” ou 3/4”, para lavatório, padrão médio.  

5.13.3 - ACESSÓRIOS 

Barra de apoio reta, em aço inox polido, comprimento 80 cm, f ixada na parede, fornecimento e 

instalação. 

Barra de apoio reta, em aço inox polido, comprimento 70 cm, f ixada na parede, fornecimento e 

instalação. 

5.14 PLACA DA FACHADA - UBS 

5.14.1 - PLACA DA FACHADA 

Placa da fachada da UBS. 

5.15 LIMPEZA FINAL DE OBRA 

5.15.1 - LIMPEZA FINAL 

Limpeza f inal da obra. 
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6.0 – ORÇAMENTO 





Obra 
Construção De Uma Unidade Básica De 

Saúde (Ubs) No Município De Redenção 

Do Gurguéia – Pi. 

Bancos 
SINAPI - 04/2026 - Piauí 

SICRO3 - 01/2026 - Piauí 

ORSE - 02/2026 - Sergipe 

SEINFRA - 028 - Ceará 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 

Horista: 113,33% 

Mensalista: 71,12% 

 



Obra 
Construção De Uma Unidade Básica De Saúde (Ubs) No Município De 

Redenção Do Gurguéia – Pi. 

Bancos 
SINAPI - 04/2026 - Piauí 

SICRO3 - 01/2026 - Piauí 

ORSE - 02/2026 - Sergipe 

SEINFRA - 028 - Ceará 

Encargos Sociais Não 

Desonerado: Horista: 

113,33% 

 

Mensalista: 71,12% 
 

 

  

      



     

 
 
 

 
 
 

 

 



 

 
 
 
 
 
  



 

 



 

 



 

     
 
 
 
 



        
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 

 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
63 

7.0 – ELEMENTOS GRÁFICOS 



RELATÓR IO FOTOGRÁFICO 

 

LOCAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
UBS REDENÇÃO DO GURGUÉIA SINAPI - 04/2026 - Piauí

SICRO3 - 01/2026 - Piauí

ORSE - 02/2026 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

22,0% Não Desonerado:

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Orçamento Sintético
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com

BDI
Total Peso (%)

1  SERVIÇOS PRELIMINARES 1 54.019,37 54.019,37 13,57 %

1.1  CANTEIRO DE OBRAS 1 25.177,37 25.177,37 6,33 %

1.1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6 534,90 652,57 3.915,42 0,98 %

1.1.2 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 109,34 122,65 149,63 16.360,54 4,11 %

1.1.3 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 41,7 96,35 117,54 4.901,41 1,23 %

1.2  ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 1 28.842,00 28.842,00 7,25 %

1.2.1 ADM-LOC Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA MÊS 5 4.728,20 5.768,40 28.842,00 7,25 %

2  UBS 1 343.149,34 343.149,34 86,22 %

2.1  FUNDAÇÃO 1 30.539,49 30.539,49 7,67 %

2.1.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 30,81 166,57 203,21 6.260,90 1,57 %

2.1.2 103800 SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA

EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_08/2022

m³ 21,09 943,60 1.151,19 24.278,59 6,10 %

2.2  INFRAESTRUTURA 1 87.585,87 87.585,87 22,01 %

2.2.1 COMPCOM01Próprio CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM

CONCRETO

M 87,88 83,79 102,22 8.983,09 2,26 %

2.2.2 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 65,91 64,69 78,92 5.201,61 1,31 %

2.2.3 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

KG 175 19,11 23,31 4.079,25 1,02 %

2.2.4 104105 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 32,0 MM. AF_06/2022

KG 85 11,27 13,74 1.167,90 0,29 %

2.2.5 92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 10,55 174,81 213,26 2.249,89 0,57 %

2.2.6 92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 215,88 235,30 287,06 61.970,51 15,57 %

2.2.7 103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 2,45 1.316,04 1.605,56 3.933,62 0,99 %

2.3  VEDAÇÃO 1 58.963,93 58.963,93 14,82 %

2.3.1 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 303,25 159,38 194,44 58.963,93 14,82 %

2.4  COBERTURA 1 37.861,73 37.861,73 9,51 %

2.4.1 94445 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ

2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 128,4 58,49 71,35 9.161,34 2,30 %

2.4.2 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

M 20,5 195,34 238,31 4.885,35 1,23 %

2.4.3 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 13,2 62,14 75,81 1.000,69 0,25 %

2.4.4 96111 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 94,68 76,57 93,41 8.844,05 2,22 %

2.4.5 COMPCOM04Próprio TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

M² 128,4 85,69 104,54 13.422,93 3,37 %

2.4.6 94218 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 8 MM,

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019_PS

m² 3,15 142,44 173,77 547,37 0,14 %

2.5  INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 1 8.640,07 8.640,07 2,17 %

2.5.1  ÁGUA FRIA 1 3.500,44 3.500,44 0,88 %

2.5.1.1 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 6 52,30 63,80 382,80 0,10 %

2.5.1.2 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 43 19,90 24,27 1.043,61 0,26 %

2.5.1.3 103979 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 16 42,64 52,02 832,32 0,21 %

2.5.1.4 89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 15 15,13 18,45 276,75 0,07 %

2.5.1.5 103985 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2 33,04 40,30 80,60 0,02 %

2.5.1.6 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 9 22,71 27,70 249,30 0,06 %

2.5.1.7 104004 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8 44,25 53,98 431,84 0,11 %



2.5.1.8 89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN

25MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2 28,81 35,14 70,28 0,02 %

2.5.1.9 104006 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_06/2022

UN 2 36,15 44,10 88,20 0,02 %

2.5.1.10 103999 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM,

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2 18,34 22,37 44,74 0,01 %

2.5.2  ESGOTO SANITÁRIO 1 5.139,63 5.139,63 1,29 %

2.5.2.1 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 20 41,81 51,00 1.020,00 0,26 %

2.5.2.2 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 20 58,26 71,07 1.421,40 0,36 %

2.5.2.3 89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6 22,92 27,96 167,76 0,04 %

2.5.2.4 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6 38,79 47,32 283,92 0,07 %

2.5.2.5 89801 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 5 12,18 14,85 74,25 0,02 %

2.5.2.6 89785 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5 36,21 44,17 220,85 0,06 %

2.5.2.7 89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5 65,06 79,37 396,85 0,10 %

2.5.2.8 89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5 33,94 41,40 207,00 0,05 %

2.5.2.9 89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 3 65,70 80,15 240,45 0,06 %

2.5.2.10 1708 ORSE Fossa séptica pré-moldada, tipo oms, capacidade 10 pessoas (v=600 litros) un 1 541,77 660,95 660,95 0,17 %

2.5.2.11 98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC,

DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020

UN 1 365,74 446,20 446,20 0,11 %

2.6  INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1 9.771,86 9.771,86 2,46 %

2.6.1  ILUMINAÇÃO E TOMADAS 1 4.181,61 4.181,61 1,05 %

2.6.1.1 92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20 98,77 120,49 2.409,80 0,61 %

2.6.1.2 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12 49,29 60,13 721,56 0,18 %

2.6.1.3 103784 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, DE SOBREPOR, COM LED DE 18 W

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 10 59,94 73,12 731,20 0,18 %

2.6.1.4 103783 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, DE SOBREPOR, COM LED DE 12 W

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 5 52,31 63,81 319,05 0,08 %

2.6.2  CABEAMENTO, ELETRODUTOS E DISJUNTORES 1 5.590,25 5.590,25 1,40 %

2.6.2.1 12222 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores,

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1 201,27 245,54 245,54 0,06 %

2.6.2.2 93661 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 3 58,06 70,83 212,49 0,05 %

2.6.2.3 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 178,399 16,16 19,71 3.516,24 0,88 %

2.6.2.4 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 178,759 7,41 9,04 1.615,98 0,41 %

2.7  REVESTIMENTO DE PAREDES 1 40.627,78 40.627,78 10,21 %

2.7.1 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 441,52 7,81 9,52 4.203,27 1,06 %

2.7.2 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO,

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 441,52 60,50 73,81 32.588,59 8,19 %

2.7.3 87271 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS A MEIA ALTURA

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 31,37 100,23 122,28 3.835,92 0,96 %

2.8  PISO 1 35.185,10 35.185,10 8,84 %

2.8.1 96620 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE

SOLO OU RADIERS. AF_01/2024

m³ 8,24 1.262,76 1.540,56 12.694,21 3,19 %

2.8.2 87690 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE

LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM.

AF_07/2021

m² 75,24 77,56 94,62 7.119,20 1,79 %

2.8.3 87765 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS

SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,

ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

m² 59,68 96,11 117,25 6.997,48 1,76 %

2.8.4 104599 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA m² 9,75 116,50 142,13 1.385,76 0,35 %



DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM DIAGONAL EM AMBIENTES DE

ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

2.8.5 87256 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 31,5 96,81 118,10 3.720,15 0,93 %

2.8.6 87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 40,6 65,99 80,50 3.268,30 0,82 %

2.9  ESQUADRIAS 1 18.280,04 18.280,04 4,59 %

2.9.1 3547 ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.80 x 2.10 m, inclusive

batente e ferragens

un 6 878,80 1.072,13 6.432,78 1,62 %

2.9.2 3628 ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.90 x 2.10 m, inclusive

batentes e ferragens

un 2 993,59 1.212,17 2.424,34 0,61 %

2.9.3 C1958 SEINFRA PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E

FERRAGENS

m² 2,1 498,66 608,36 1.277,55 0,32 %

2.9.4 102236 SINAPI DIVISÓRIA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM COM PORTA DE CORRER,

INCLUSIVE FERRAGENS. AF_10/2025

m² 4,8 663,13 809,01 3.883,24 0,98 %

2.9.5 106148 SINAPI PORTA DE CORRER DE MADEIRA, FECHADURA E PUXADOR, COM

ALIZAR. AF_10/2025

UN 1 1.038,35 1.266,78 1.266,78 0,32 %

2.9.6 C1518 SEINFRA JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU MAXIMAR m² 0,36 600,35 732,42 263,67 0,07 %

2.9.7 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS

INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM

ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 7,2 310,99 379,40 2.731,68 0,69 %

2.10  PINTURA 1 8.743,06 8.743,06 2,20 %

2.10.1  PINTURA INTERNA 1 5.684,58 5.684,58 1,43 %

2.10.1.1 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA

DEMÃO. AF_04/2023

m² 295,15 6,19 7,55 2.228,38 0,56 %

2.10.1.2 104644 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MECÂNICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 295,15 9,60 11,71 3.456,20 0,87 %

2.10.2  PINTURA EXTERNA 1 3.058,48 3.058,48 0,77 %

2.10.2.1 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA

DEMÃO. AF_04/2023

m² 158,8 6,19 7,55 1.198,94 0,30 %

2.10.2.2 104644 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MECÂNICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 158,8 9,60 11,71 1.859,54 0,47 %

2.11  BANCADAS, LOUÇAS E METAIS 1 5.905,38 5.905,38 1,48 %

2.11.1 86931 SINAPI BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40 CM - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 2 571,54 697,27 1.394,54 0,35 %

2.11.2 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE,

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E

ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA,

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 2 294,84 359,70 719,40 0,18 %

2.11.3 106772 SINAPI PIA DE AÇO INOX, DE *0,55 X 1,20* M COM 1 CUBA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 4 332,58 405,74 1.622,96 0,41 %

2.11.4 86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 4 156,62 191,07 764,28 0,19 %

2.11.5 100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 2 291,48 355,60 711,20 0,18 %

2.11.6 100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 2 284,02 346,50 693,00 0,17 %

2.12  PLACA DA FACHADA - UBS 1 1.045,03 1.045,03 0,26 %

2.12.1 COMP. 04.. Próprio PLACA DA FACHADA M² 4,5 190,36 232,23 1.045,03 0,26 %

3  LIMPEZA FINAL DE OBRA 1 831,29 831,29 0,21 %

3.1 9537 Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 94,68 7,20 8,78 831,29 0,21 %

Total sem BDI 326.243,33

Total do BDI 71.756,67

Total Geral 398.000,00

____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Laura Brito Lima

Setor de Engenharia
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QUADRO GERAL DE ÁREAS INTERNAS

AMBIENTE ÁREA PERÍMETRO
BWC FEM 3,30 m² 7,40
BWC MASC 3,30 m² 7,40
CONSULTÓRIO MÉDICO 7,50 m² 11,00
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 14,50 m² 17,30
COPA 7,47 m² 11,90
CORREDOR 13,80 m² 21,40
CORREDOR 9,15 m² 15,20
ENTRADA 3,15 m² 8,10
RECEPÇÃO 11,55 m² 13,70
SALA DE ENFERMAGEM 14,54 m² 17,32
SALA DE PROCEDIMENTOS 7,38 m² 10,90

PROJETO ARQUITETÔNICO
PROPRIETÁRIO (A):

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

LOCAL:

CONTEÚDO: DATA: ESCALA:

PRANCHA:

PLANTA BAIXA, COBERTURA, CORTE A, B E C
PLANTA DE LOCAÇÃO 12/01/2026 INDICADA

QUANTITATIVO DE JANELAS

CÓD QT
COMPRIMENT

O ALTURA
ALTURA DE
PEITORIL DESCRIÇÃO

B01 2 0,40 0,40 1,40 BASCULANTE
ALUMINIO E VIDRO

J01 1 1,50 1,10 1,00 JANELA DE
CORRER 2 FOLHAS

VIDRO
J02 2 1,00 1,10 1,00 CORRER 2 FOLHAS

VIDRO
J03 2 1,90 0,50 1,70 Janela de correr com

4 painéis em alumínio
e vidro.

QUANTITATIVO DE PORTAS

CÓD QT COMPRIMENTO ALTURA DESCRIÇÂO
P01 6 0,80 2,10 PORTA DE ABRIR

MADEIRA
P02 1 2,00 2,10 PORTA DE

CORRER 2
FOLHAS VIDRO

P03 2 0,90 2,10 PORTA DE ABRIR
MADEIRA

P04 1 0,90 2,10 PORTÃO DE
ABRIR FERRO

P05 1 1,00 2,10 PORTA DE
CORRER MADEIRA

TABELA DE ÁREAS

ÁREA CONSTRUÍDA ÁREA DO TERRENO
93,62 m² 1000,00 m²

1/1
A2

Escala:  1 : 100
PLANTA BAIXA1

Escala:  1 : 100
PLANTA DE COBERTURA2

Escala:  1 : 100
CORTA A3

Escala:  1 : 100
CORTE B4

Escala:  1 : 100
FACHADA5



 

 

 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I  
MINUTA DO CONTRATO 
 

 

Contratante 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXX, na 
cidade de XXXXXXXXXXX/PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, 
neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° 
XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

 

Contratado 

XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, sediado(a) 
na XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, inscrito no 
CPF sob n° XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

 

Prazo de Vigência 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 
do(a) ............................., prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021 

 

 

Valor Total 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/2024 

  

 

Contratante 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXX, na cidade 
XXXXXXXXXXX/PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(
XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade 
XXXXXXXXX 

 

 

Contratado 

XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXX
neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XXXXXXX e portador d
Cédula de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E GARANTIA  

2.1 Os serviços serão executados em Regime de Empreitada por Preço Global, de acordo 
com as especificações constantes no Projeto Básico. 
 
2.2. Será exigida garantia contratual nos termos do art. 96 a 102 da lei 14.133. A garantia 
será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 
percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 
 
2.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 
  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

3.1 Está a CONTRATADA obrigada, às suas expensas, a colocar e manter no local da obra, 
placa discriminando o objeto e número deste contrato, com o respectivo valor.  
3.2 Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, por intermédio da Fiscalização designada pela 
PREFEITURA, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da 
execução da obra e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da 
obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 
subordinados.  
3.3 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.  



 

 

3.4 A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto 
contratado e as consequências e implicações, próximas ou remotas.  
3.5 A obra deste contrato será fiscalizada e recebida de acordo com o disposto nos Artigos 
117, 118, 119 da Lei n° 14.133/2021.  
3.6 Caberá à fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais representantes da 
Administração, designada pela autoridade competente, o seguinte:  
3.6.1 Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da 
obra, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas 
fixadas pela licitação;  
3.6.2 Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as 
questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, bem como certificar a 
veracidade das faturas decorrentes das medições, para efeito de seu pagamento;  
3.6.3 Transmitir por escrito, por intermédio do Diário de Ocorrências, as instruções 
relativas às Ordens de Serviço, projetos aprovados, alterações de prazos, cronogramas e 
demais determinações dirigidas à Prefeitura Municipal de XXXXXX, precedidas sempre da 
anuência desta;  
3.6.4 Comunicar à PREFEITURA as ocorrências que possam levar à aplicação de 

penalidades à  

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;  
3.6.5 Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que se encontre 
lotado no canteiro das obras prejudicando o bom andamento dos serviços;  
3.6.6 Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como 
acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa das obras e determinar a correção das 
imperfeições verificadas;  
3.6.7 Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA no Diário de 
Ocorrências, principalmente os relativos às condições meteorológicas prejudiciais ao 
andamento das obras.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ADEQUAÇÕES TÉCNICAS 

4.1 As eventuais modificações técnicas do projeto ou das especificações não poderão 
alterar o objeto da contratação, podendo ser realizadas somente quando comprovado que 
objetiva alcançar melhor adequação técnica, segundo os fins que se destinam.  
4.2 As alterações de especificações técnicas que se revelam necessárias ao longo da 
execução contratual deverão ser consignadas em registro de ocorrência de obras, em ato 
precedido de justificava técnica, em documento assinado pelo engenheiro responsável 
pela fiscalização da obra e aprovado pela autoridade competente, desde que isto não 
represente em aumento ou supressão dos quantitativos licitados com alteração do valor 
inicial do contrato.  
4.3 Quaisquer modificações que impliquem em aumento ou supressões de quantitativos 
nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser registradas por intermédio de 
termo aditivo.  
4.4 As alterações de especificações obrigatoriamente deverão ser discriminadas em 
planilhas que deverão ser juntadas aos autos do processo autorizativo da contratação.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  

5.1 O preço global deste contrato é de R$ XXXXXXXX, referente ao valor total da obra 
prevista no presente contrato.  



 

 

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, decorrentes de modificações de 
quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, sendo que em qualquer caso, a alteração contratual 
será objeto de exame pela Assessoria Jurídica do Município.  

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1 A comissão de fiscalização da CONTRATANTE promoverá até o último dia útil do mês 
e/ou quinzena corrente, a medição dos serviços executados, e encaminhará a 
CONTRATADA para que esta emita Nota Fiscal relativa a medição apresentada, 
oportunidade em que deverá juntar as guias de recolhimento dos encargos sociais e 
trabalhistas referente ao mês imediatamente anterior. No corpo da Nota Fiscal deverá 
constar, obrigatoriamente as seguintes referências:  
6.1.1 O objeto da prestação dos serviços;  
6.1.2 O número do processo que deu origem à contratação;  
6.1.3 Número da conta e agência do beneficiário. O pagamento será efetuado até o 10º 
(décimo) dia útil do mês e/ou quinzena subsequente ao da prestação dos serviços, no valor 
correspondente aos serviços realizados no período de referência, mediante apresentação 
de Nota Fiscal emitida no valor da medição e devidamente atestada pela comissão de 
fiscalização e pelo representante da contratada. 6.2 Por ocasião do pagamento, a 
CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias exigidas pela legislação vigente.  
6.3 A CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá juntar aos autos a respectiva Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – GFIP (Lei nº 9.528/97); Guia 
de Recolhimento da Previdência Social – GRPS (Lei nº 8.212/91 alterada pela Lei nº 
9.032/95 e Resolução nº 657/98-INSS); cópia do documento de arrecadação da Receita 
Federal – DARF (IN SRF nº 81/96); cópia do comprovante de pagamento do salário dos 
empregados, relativo ao mês imediatamente anterior a apresentação da segunda fatura 
em diante, (art. 31, § 4º da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.032/95).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE: 

7.1 O valor do presente contrato é irreajustável nos termos da legislação vigente, 
considerando o prazo contratual, salvo acordo entre as partes, depois de comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual, por intermédio de informações 
oficiais, tendo por base as disposições do Art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 O prazo para execução dos serviços do objeto no presente Contrato será de XXX dias, 
contados a partir da assinatura do presente e emissão da ordem de execução dos serviços.  
8.2 A CONTRATADA deverá comparecer à Sede da Prefeitura Municipal de XXXXXX, no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, para assinatura e recebimento da Ordem de Serviço, 
contados a partir da assinatura do contrato, sob pena de aplicação da multa.  

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:  

9.1 A entrega e recebimento da obra se darão da seguinte forma:  



 

 

9.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
(PREFEITURA), mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita da CONTRATADA;  
9.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS  

10.1 Os recursos destinados à cobertura das despesas referentes ao objeto licitado no 
exercício de 2023, são provenientes da seguinte dotação orçamentária:  
 
Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Plano Interno: [...]; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1 Compete à CONTRATADA:  
11.1.1 Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início da obra minucioso 
exame das especificações e projetos, de modo a poder em tempo hábil e por escrito 
apresentar à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o 
devido esclarecimento e aprovação;  
11.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive iluminação e ainda por todos os 
danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos 
serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores;  
11.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em 
parte o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução ou da má qualidade e aplicação dos materiais empregados;  
11.1.4 Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de ocorrência, 
para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que merecerem destaque;  
11.1.5 Manter permanentemente no canteiro de Obras, engenheiro residente com plenos 
poderes de decisão na área técnica;  
11.1.6 Executar as suas expensas todas as sondagens e escavações exploratórias que se 
fizerem necessárias e indispensáveis à elaboração do projeto executivo e da obra;  
11.1.7 Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica 
necessárias à execução da obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao 
atendimento das necessidades; 11.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer ações 
decorrentes de pleitos referentes a direitos, patentes e royalties, face à utilização de 



 

 

técnicas, materiais, equipamentos, processos ou modelos na execução da obra 
contratada;  
11.1.9 Conduzir a execução da obra pactuada em estrita conformidade com o projeto 
executivo aprovado pelo CONTRATANTE, guardadas as normas técnicas pertinentes à 
natureza e à finalidade do empreendimento;  
11.1.10 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra objeto desta 
licitação;  
11.1.11 Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os 
pertinentes a danos a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades 
alheias e o relativo a veículos e equipamentos;  
11.1.12 Adquirir e manter no local de execução da obra, todos os equipamentos 
destinados a atendimento a situação de emergência, incluindo as de proteção contra 
incêndio e acidentes de trabalho;  
11.1.13 Comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente que impeçam, mesmo 
temporariamente, a CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas 
à execução do contrato, total ou parcialmente;  
11.1.14 Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, prestando informações e 
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à 
execução da obra;  
11.1.15 Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, 
até o seu recebimento definitivo;  
11.1.16 Manter a guarda das Obras, até o seu final e definitivo recebimento pela Prefeitura 
Municipal de XXXXXX.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

12.1 São obrigações do CONTRATANTE zelar pelo fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas, pela prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução das 
obras, pelo pagamento oportuno das parcelas devidas, custeando a publicação do extrato 
deste instrumento no MURAL DA PREFEITURA, DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS, LICITAÇÕES WEB – TCE/PI E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

13.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações constantes 
do Art. 155 e seus incisos, da Lei n° 14.133/2021, com as seguintes sanções:  
13.1.1 Advertência;  
13.1.2 Multa;  
13.1.3 Impedimento de licitar;  
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:  
13.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
13.2.2 As peculiaridades do caso concreto;  
13.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
13.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
13.2.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  



 

 

13.3 Na aplicação de sanções previstas, serão observados os prazos e demais 
especificações expressas na Lei n° 14.133/2021 e legislação aplicável.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ENCARGOS: 

14.1 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1 É expressamente vedado à CONTRATADA transferir a terceiros as obrigações 
assumidas neste contrato, sem expressa anuência do Município de XXXXXX.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO: 

16.1 São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos 

previstos em lei e neste instrumento:  

16.1.1 O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a 
execução do objeto do contrato;  
16.1.2 O desatendimento às determinações necessárias à execução contratual;  
16.1.3 A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 
devidamente anotados, nos termos do § 1º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021;  
16.1.4 A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da 
empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual;  
16.1.5 Razões de interesse público, devidamente justificados;  
16.1.6 A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto 
do contrato; 16.1.7 A rescisão contratual poderá ser determinada:  
a) Por ato unilateral, nos casos elencados no art. 138, inciso I e 139, da Lei nº 

14.133/2021;  

b) Por acordo das partes, desde que seja conveniente, segundo os objetivos da 

Administração, com fulcro no art. 138, inciso II da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS 

18.1 São prerrogativas do CONTRATANTE:  
17.1.1 empreender unilateralmente, modificações nos termos do contrato, desde que 

objetive atender ao interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA;  

17.1.2 rescindir unilateralmente o contrato, desde que comprovada a inexecução parcial, 

total ou na ocorrência dos fatos elencados no art. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;  

17.1.3 rescindir o contrato amigavelmente por acordo entre as partes, desde que 

conveniente aos interesses da Administração;  

17.1.4 a rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade superior.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: 



 

 

18.1 O presente contrato será regido pela Lei nº 14.133/2021. Caso haja dúvidas 
decorrentes de fatos não contemplados no presente contrato, estas serão dirimidas 
segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, preservando-se o 
direito da CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse público.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

Após as assinaturas deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do 
resumo no Diário Oficial dos Municípios.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de XXXXXXXX, para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente Termo.  
  

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, que também o assinam, 
dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, 
todas de igual teor e forma.  
  

  

  

XXXXXX, data da assinatura do contrato.  

  

  

_______________________________________________________  

Prefeitura do Município de XXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal   

CONTRATANTE  

  

  

_______________________________________________________  

XXXXXXXXXX  

CONTRATADA  

  

  

TESTEMUNHAS 
 
_______________________________________________________ 
 
 
 
_______________________________________________________ 

 


